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Ementa: Susta a Portaria n° 120, de 20 de abril de 2016, do Ministério de 
Minas e Energia, que determina que os valores homologados 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL relativos aos 
ativos previstos no art. 15, § 2º, da Lei no 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, passem a compor a Base de Remuneração 
Regulatória das concessionárias de transmissão de energia 
elétrica e que o custo de capital seja adicionado às respectivas 
Receitas Anuais Permitidas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PDC-590/2017. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 18/12/2018 
 

 


